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EXTRATOS 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO CARIRI OCIDENTAL - CISCO 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO (LEI Nº 
13.019/2014) 

 
Termo de Colaboração Nº 0001/2024 

 
Partícipes: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL – CISCO e a 
ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS CRIADORES DE 
CAPRINOS E OVINOS – APACCO. Objeto: REALIZAÇÃO 
DE AÇÃO DE FOMENTO E INCENTIVO A CRIAÇÃO DE 
CAPRINOS E OVINOS NOS 18 (DEZOITO) MUNICÍPIOS 
VINCULADOS AO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CARIRI OCIDENTAL. 
Valor: R$ 6.294.160,00 (seis milhões duzentos e noventa 
e quatro mil cento e sessenta Reais). Fundamentação: 
Arts. 31 e 32 da Lei n. 13.019/2014. Dotação: 02010 – 
02010 – 20. 602. 0001.2006 – 3.3.50.41.00. Fonte: 700. 
Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 
12/06/2024. 

 
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 

PRESIDENTE DO CISCO 
 
 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DO CARIRI OCIDENTAL - CISCO 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGILIBIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO – 001-2024 

 
CISCO/ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS CRIADORES 
DE CAPRINOS E OVINOS - APACCO.  
 
Trata-se de processo destinado a celebrar Termo de 
Colaboração com a ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DOS 
CRIADORES DE CAPRINOS E OVINOS - APACCO, nos 
termos da Lei 13.019/2014, sem realização prévia de 
chamamento público, com fundamento nos Art. 31 e 32 da 
Lei 13.019/2014, haja vista as condições preceituadas no 
mencionado inciso terem sido preenchidas. OBJETO: 
Ação de fomento e incentivo a criação de caprinos e 
ovinos nos 18 (dezoito) municípios vinculados ao 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Cariri 
Ocidental, no âmbito do Programa de Apoio a Projetos de 
Inovação, Desenvolvimento Sustentável, Irrigação e 
Cooperativismo no Setor Agropecuário, do Ministério da 
Agricultura e Pecuária. Valor: R$ 6.294.160,00 (seis 
milhões duzentos e noventa e quatro mil cento e sessenta 
reais). Vigência: 12 (doze) meses. Ante o exposto, acolho 
e aprovo o parecer da Assessoria Jurídica e, por via de 
consequência RATIFICO a Inexigibilidade de 
Chamamento Público n. 001/2024. Atendendo ao que 
dispõe a Lei 13.019/2014, determino que seja publicado 
na imprensa oficial, como condição para eficácia dos atos, 
a RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO. 
 

Sumé – PB, 12 de junho de 2024. 
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA 

PRESIDENTE DO CISCO 
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